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PORTARIA Nº 424 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Jorvino Pedro da Rocha,
Vigia, matriculado sob o nº 1641, com base no artigo 125 e § 2º da lei municipal
nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade, referente ao período de 18 de
dezembro de 2007 a 17 de dezembro de 2012, com início em 23 de novembro
de 2017 a 20 de fevereiro de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 23 de novembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 425 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo nº 50 da Lei Municipal nº 008/2013;

Considerando, a necessidade de eventuais transferências intermunicipais de
pacientes que se encontram hospitalizados;

Considerando, a disponibilidade que se encontra a servidora perante ao Hospital
Municipal Vereador João Silvio de Sene, independente da escala de trabalho
ou horário;

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a Servidora Bernadete Lourdes Coutinho, Auxiliar em
Enfermagem, matriculada sob o nº 1861, para cumprir a escala de sobreaviso
do Hospital Municipal Vereador João Silvio de Sene na necessidade de eventuais
transferências intermunicipais.

Artigo 2º - Concede à servidora Gratificação por Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva (GTIDE), conforme artigo 50 da Lei Municipal nº 008/2013, sendo
30% do vencimento da servidora.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 23 de novembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 426 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo nº 50 da Lei Municipal nº 008/2013;

Considerando, a necessidade de eventuais transferências intermunicipais de
pacientes que se encontram hospitalizados;

Considerando, a disponibilidade que se encontra a servidora perante ao Hospital
Municipal Vereador João Silvio de Sene, independente da escala de trabalho
ou horário;

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a Servidora Murielle Alaiane de Andrade, Técnico em
Enfermagem, matriculada sob o nº 21109, para cumprir a escala de sobreaviso
do Hospital Municipal Vereador João Silvio de Sene na necessidade de eventuais
transferências intermunicipais.

Artigo 2º - Concede à servidora Gratificação por Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva (GTIDE), conforme artigo 50 da Lei Municipal nº 008/2013, sendo
32% do vencimento da servidora.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 23 de novembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2017.

Às 09h00min do dia 24 do mês de novembro do ano de 2017, na sala de reuniões
da Câmara Municipal de Santana do Itararé, Localizada na Rua Vereador Vergílio
de Sene, 38, Bairro Portal dos Ipês, reuniu-se a Pregoeira Alice das Brotas
Sene Guimarães e sua equipe de apoio, Ricardo de Jesus Queiroz, designados
através da Portaria nº. 001/2017, de 18 de janeiro de 2017, para o ato de
encerramento e abertura dos envelopes referente ao Processo nº. 010//2017 e
Pregão Presencial nº. 003/2017, destinado á aquisição de materiais de
construções em geral visando à ampliação e readequação do entorno do Prédio
da Câmara Municipal de Santana do Itararé – Estado do Paraná, conforme
especificado no anexo I deste Edital; Não compareceu o membro da comissão
Sr. Eder de Jesus Silveira por motivo anteriormente agendado; Dando início
aos trabalhos constatou que somente a Empresa CACILDA PEREIRA DA SILVA
- ME CNPJ. 01.459.082/0001-08, representada pelo seu procurador senhor
Gean Antonio Barbosa Figueiredo, inscrito no CPF. 802.568.309-59, Cédula de
Identidade RG. 6.132.997-8 SSP-PR entregou tempestivamente, ao setor de
protocolo os envelopes nº. 01 (Proposta) e nº. 02 (Habilitação). A senhora
Pregoeira apresentou os envelopes 01 (Proposta) para que todos conferissem
a sua inviolabilidade; Na seqüência foi analisada a proposta da empresa
participante e na oportunidade aberta para os lances verbais, de acordo com a
classificação da empresa, sendo tudo constado no ANEXO I deste Edital e lista
de lances em anexo no valor de R$ 20.044,30 (vinte mil e quarenta e quatro
reais e trinta centavos), ficando sem cotar o preço do item 8; Dando seqüência
foi apresentado o envelope 02 (documentos) para que conferissem sua
inviolabilidade e foi analisada os documentos da empresa participante, sendo
considerada habilitada á empresa, CACILDA PEREIRA DA SILVA – ME; Em
seguida o senhor procurador Gean Antonio Barbosa Figueiredo declarou
verbalmente perante a comissão que licitante se enquadra nos Itens 4.1.2 á
4.1.6 do presente Edital; Prosseguindo foi verificado a regularidade do processo,
bem como a concordância da Equipe de Apoio, a Pregoeira ADJUDICOU  os
itens da presente licitação em favor da empresa CACILDA PEREIRA DA SILVA
– ME; Nada mais a constar, eu Alice dos Brotas Sene Guimarães pregoeira,
lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada conforme, vai devidamente
assinada por mim, equipe de apoio e licitantes presentes.

Alice das Brot as Sene Guimarães
PREGOEIRA

APOIO
Ricardo de Jesus Queiroz

Vencedor = CALCILDA  PEREIRA DA SILVA – ME
Procurador - Gean Antonio Barbosa Figueiredo
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APOIO
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